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ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito
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DECRETO Nº. 2.784 DE 1º DE ABRIL DE 2025. 
 

 
 

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 24.000,00 (Vinte 
e quatro mil reais.)  

 
  

        
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1978, de 27 de 
dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual). 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2025, 
no valor de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais.) na forma do Anexo I, deste Decreto. 

Art. 2º O recurso, para atendimento ao artigo anterior, é proveniente da Anulação da 
dotação discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

 
 

 
 Armação dos Búzios, 1º de abril de 2025. 

 
  
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

 
*Com Anexos I e II. 
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ANEXO I -  DECRETO 2784 - DOTAÇÃO SUPLEMENTADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

181

0072

2.447

33903900

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

POLICIAMENTO

Búzios com segurança

TERMO DE COOPERAÇÃO COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

24.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Suplementaçao 24.000,00

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2784  - DOTAÇÃO ANULADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.277

44905200

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

GERENCIAMENTO DE TI

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

24.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Anulaçao 24.000,00

1 de 1
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DECRETO Nº. 2.785 DE 1º DE ABRIL DE 2025. 
 

 
 

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 315.000,00 
(Trezentos e quinze mil reais.)  

 
  

        
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, 

com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 
4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1978, de 27 de dezembro 
de 2024 (Lei Orçamentária Anual). 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2025, 
no valor de R$ 315.000,00 (Trezentos e quinze mil reais.) na forma do Anexo I, deste Decreto. 

Art. 2º O recurso, para atendimento ao artigo anterior, é proveniente da Anulação da 
dotação discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

 
 

 
 Armação dos Búzios, 1º de abril de 2025. 

 
  
 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 

Prefeito 
 

*Com Anexos I e II. 
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ANEXO I -  DECRETO 2785 - DOTAÇÃO SUPLEMENTADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

1.319

44909300

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

315.000,00
Fonte de Recursos

PROJETO

2631 - Recursos de Exercícios Anteriores - Convênios - Saúde - Governo Federal

Total da Suplementaçao 315.000,00

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2785 - DOTAÇÃO ANULADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

1.319

44905100

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

OBRAS E INSTALAÇÕES

315.000,00
Fonte de Recursos

PROJETO

2631 - Recursos de Exercícios Anteriores - Convênios - Saúde - Governo Federal

Total da Anulaçao 315.000,00

1 de 1
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 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

*Republicada nesta data por incorreções. 
 

 

PORTARIA Nº 789, DE 21 DE MARÇO DE 2025   

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal, 

 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR, com efeito a contar de 25 de março de 2025, BEATRIZ SOARES 

DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da 

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela 

Lei nº 1619, de 26 de janeiro de 2021 e suas alterações posteriores, com a remuneração 

prevista na legislação em vigor. 

 

 
 
 

Armação dos Búzios, 21 de março de 2025. 
 
 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 
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 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 859, DE 1º DE ABRIL DE 2025  

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

NOMEAR, com efeito nesta data, THAMIRES PEREIRA GONÇALVES DA 

FONSECA para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura 

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista 

na legislação em vigor. 

 
 
 

Armação dos Búzios, 1º de abril de 2025. 
 
 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 
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TORNAR SEM EFEITO ERRATA 

 
TORNAR SEM EFEITO, desde 28 de março de 2025, a ERRATA veiculada no Diário 
Oficial Eletrônico nº 510, de 28/3/2025, acerca da correção do Crédito Adicional Especial 
do Decreto nº 2.507, de 10 de junho de 2024, mencionado na planilha constante da 
supracitada Errata. 

                                                                             ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                                                                                    
                                                                             PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

                         CONSELHO MUNICIPAL DE PESCA 
 

 

 

                           EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Pesca, Rafael Antunes Fernandes, no 

uso de suas atribuições, pelo presente edital, convoca todos os membros do 

Conselho Municipal de Pesca, nomeados por meio do Decreto Municipal nº 

2.770, DE 17 DE MARÇO DE 2025 para Reunião Ordinária a ser realizada no dia 02 

de abril de 2025, às 09:00 horas, na sede da Secretaria Municipal de Pesca, 

localizada na Travessa dos Pescadores, nº 111, Centro de Búzios-RJ, para tratar 

das seguintes pautas: 

 

• FESTA DOS PESCADORES 2025 
• ASSUNTOS GERAIS 

 

 

 

__________________________________________ 
RAFAEL ANTUNES FERNANDES 

Presidente do Conselho Municipal de Pesca 
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